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'paço. M1.1mclpai �rofl Judl� cie Ojjvei,ra G�rc11tz" 
� Miuilcfpal ele GOYef'."O e Mmlnla� 

LEI Nº 5.526·, DE 05 DE 'MAIO DE 201'1. 
Proj. de leFnº 036120.1'1- .Autoria ·po_(jer El(ecutívo - Preteito MunlCipál Dr. ÊtiQ Spera 

Autorizjil o Município a permutar uma 
irt� pe��Ce'1te -ao Murii�ipio, com 
outras. de propriedade de Valdecl 
Correa ... s_.a �'11her. 

O P'REFl;ITO DO MUN.ICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a .Câmara Municipal de Assis . aprova e eu sanciono a:·seguinte Lei: 

Arl. 1° - Fica. o Municípiõ de .Assis �ut0r.izado a ·perrnotaf. uma área de suá propriedade, 
situadà na Rua Mar:ià' Alice de Carvalho,--, s. 003 - Q 128 -Lote 03 com um total de 
S05m2 ( gµinhentos e ernco ·nietros guadrados) com 2. ( dUS$ ) área'$ pertencàoies a 
Vãtdeci Corrêa e sua· mulher situadas na R. .Água ·da Fortuna - Setor 003 - a·uadra 
347 - L<!>te .001,, sendo uma com um total de .9:ZO, 14'1'.112 ( ,novecentQ"s e setenta 
metro$" c:JUadrados e quafotz�

·
eentím�trôs Cluadrados) � outra situadã:.na- mesr.nã..rua 

Setor '003· ._ Quadra 34 7 ...;.. �ote 001,. com 1.:1m total de 1 f0,2°Qni2 í ·centp e dez m�trQ� 
quadrados e vinte centii:netros quadrad:Os ), como segu�rn descritas: 

ASSUNTO: Área a ser Permutada 
flNAL.lDADE:· tndenizaÇão de OesaprQP.ri.açãb· 
ÁREA; 505 m� ( q·uinhentos e cineó metros qu�d.r�C!IC?s). 
LOCAL: 'Rua 'Marta Àlice de Carv�l.h9 esquina. çc;m a Raa Portog.�1. 
IPENTl-FICÃÇÃO: S�tor: 009 - Q.uçiqra 1.28 �Lote 33 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipâl dê Assis 
MATRÍCULA,:, �1.5�4 

DESCRIÇÃO: 

"Comé$a- .no póntQ 'fAn, situado no alihhameotõ predial .da. Rua Mana Alice. de 
CarvaltiO' e segue pela mesma m.Jma �i-�tância de 3�;eQ m_, at� ençont,rar o ponto 
"_B-";dest_e ponta,, deJiete· .. à dlreit� e segue em lmh& retar. noma distánt:ia de 15,44 m, 
confrontando com o Lote n.0· 29; áté encontràr-o pont9- "B•1�; .qeste pontç defl�fe·,. à 
dire.ita e segue em .linh$ reta, n.i.tm� distãocra d� 32.93 rn, con'frontando cpm o .Lote 
n.º 17, até ;énç0ntrar o ·ponto ".0-1"; �este pon.tor deflete .à direita e segue em linha 
reta, numa distântla ·de 12,2� m�tros, pelo alinhamente :predlê�I da Ruª Portugal, ªté 
enco�trar o ·p·onto. '''E"; deste ponto, s�ue, em curva à <i:lir�íta, com raio de 3,00 m e 
d�sénvotvimento oe 4,,.54 metros,. atê encontrar .o ponto '"AM, origem desta de&erição, 
encerrands·.um;a ár�a- de 505;00 mz; ·originário :d� MJ1trlcu'a n.0 51�594,. :cada$ttado 
na PreféJtura Mun'ic::ipat g� Assis, cpn:io 'Setor 003 ..... Quadra 128 - Lotê. 33" ·de 
a.cordõ com o desenho nº 5.9'84 do Departamento qe Pl�nejamento e Proje�q� fJa 
Prefeítilfa 'Muni'cípal de A$si�. 

-
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Paço ·Munlclpal "Prof! Judith de Ollvelra_.Gãrce_z"; 
S:ecritúrl,ll M.unklp11I da Governo • Adnimlst,.çi'o 
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ASSUNTO : Ár:ea � 1ser permutada 
ÁREA '·'A ... ::·9.70, 14m2 
LOCAL; R. Agua da Fortuna - Setót 003 - QtJ�dra @47 ·� LotQ �QO 1 
PRO.PRIETÁRIÕ: vardesi· C.orrea � SU13 Mulher 
MAl .. RÍCULA 4i.930 

' 

DESCRIÇÃO:. 

"Con:ieça nQ mCWGO deriotninado MO, cravado .no vértice entre· ã dívisa d$1 
proptiedad� de: Milton Antônio te�e (Matricula nº. 4�.1·95)', Y9m à· propriedade 
pertencente ao Munieipio. de Assis (Sístema de Lazer. dô Conjunto Habitacion�I 
Assis llf - Quadra "R·"· - 'M!ltrícula riº·. 26. 138); .çto março. MO, segue em reta, c.om 
azimute maghétioo ,de 276P52'5B"� confrontandp �01'11. a prepriedade do Município de 
As!!is (Sistema de· �er·do ConjuntQ. H�bit.àciqru�I Assis Ili"'""' Quadra "R" - Matnícul.a 
n<l. ,26,.138.), m.itn.a distância de: 7,30· m. até ençontrar o pp_nto A( d�i'Í deflete .• à 
direítà· :� �gue· em reta, ·confrontando som· .Parte do Lote 001 - M/47.930, de 
pr.opríedade de· ValdeGi Com�a, cor.n os �uin�es�ailm�tes e distâncias: 3�1.ó35'S9", 
em 2:5,,37 m1· até 'encontrar o ponto A1o;· 023º5.T281', ém 6,t3 m. até enc.or.itrar o 
Jl>Onto Aa; �3"1l>�9"0�". em �6;3�. m, até�nço.ntrar o p.()nto A4;. 331º51'4.7''., em 48,14 
m. até .�ncontrar º ponto AS.; 32�º4.1 '1 O", em 1,54 m, at� 'ªncontrêiir o pontQ ,Af3, 
situado· na márg.em do córrego sem denominação; do ponto A..6., seg_ue ·à ··montante 
do referido .córrego, pel� fl1��gem esq�erda e con_frontando d9 ,outra l.ado com a 
propriedade; de Mtlton, Antônio· Leite (Matrícula hº. 45.195), ·com ,o.s ·seguintes 
�zim�tes !!· dj�tâncias; 10CJ<l59-'5��, em .� ,QS m, até . . o "enconfrar o p�:mto ·R4a; 
1.16º4.1.'32", ern 1o;sã m. até e!ioohtrar. o ponto "29·; 165Qõ3 .'·14" , em 10.,.01 rn, até 
encontrar e pônto R30i 170'118'49", em 17;33 m, até1 e·nconfrar o ponto R31i 
12'8°39'16�, em 20;79 m, até·&ncontrar o ponto R�2; 13'1°º01'2T', em 1S,1'9 rr1, a�� 
encon.tr-a( p ponto R3.3; 149°35'�0", em rt,25 m.. :até encontrar ó ponto R34; 
224°05'2·1"i em 6,,53 m.. até encontrar o ponto R35;, 292º0:1'10\ em, ·1,s9· m, até 
elicónt"r:ar-o ponto R36; j31

.
º47'�· 1", em 4,s·q 1111 até o pqnto í{37; 262ºH,�'t0"j em 4i�3 

m, �té e,nçQntr:ar o marco M38; totalizado junto·a uma cercà� dom.arco M38, ·segue 
em re ta; com azimute t59.g1.9'31 ", oonfrbritando com a propri�d�d� :de Mi�on 
Antônio Leite (Matricula nº. 45.195)'., 'numª dist�p�ia de 29,57 m, .até· .encontra:r e 
mar� Mo, =Otigem désta :ctescr.ição�l encerraodo u.ma área. de '970, '14 .m2, orjgínário 
dâ mãtrículâ n_Q 47.930, ide acordo coni é;> des�nho raª. 5�933, �laborado pelo 
Pepart�ment9 de Plª'1ejarnento e PrQj�tos da Rrefeiti:,rr;a·'Municipal.dé Assis" 

ÁREA �lB"� 110 20m2' . . . '� . 
LOCAL:: R. Águ: a. da Fpr.tuna. - Setõr. 003- Quadra 347 - .Lote 001 
PROP�l.ETÁRIO;· Valded Gorrea e sua Mulher 
MA1RiCULA,� 47.�36 

. . 

DESCRIÇÃO: 

!'Começa n0 ponto denominado A 1,) . ·Situãdo a mar:gem do ·çórr�go sem 
·denomihação� na divisa QQ'Lpfe C.C.003t347/001. - M/47.6.9iO, dé propriedade de, 

Av. Rui Baii�, 9�'PABX (1�) 3302.�0 CJ:P '91l1�0 * 
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Valdeci Corr.ea; do pônto A7, segue, confrontando com o 'Lote C.C.0031347/001 -
M/47.690, de prop�edade de Valdeci Correa, com os seguintes azimutes 
magnéticos e distâncias: 301º14'32n, em 12,79 m, a�é e_ncontrar o· ponto A8; 
27.7º03'30", erri 1,6.0 m, até encontrar o ponto A9; 007°03130", em 6,00 m, até 
encontrar o ponto Aro: '038º27'30", em 1',21 m, até encontrar o ponto A11; situado a 
marg.em do córrego Agua da Fortuna: do pontó A11 segue a montante do ref�rido 
córr�ô. pela margem esquerda e confrontando do outro lado com a prôptíedade de 
José Servilha Tarifa Filho (Matrícula nº. 43.Q03), com azi_mute 061°08'47", numa 
distância de 1,35 m,. �té encontrar o ponto R23, situado ·na confhJência de uni 
córrego sen:i denominação; do ponto R23, segue à montante do ·óórrego sem 
denominação, pela margem esquerda e confrontando do outro lado com a 
propriedade de Milton Antôriio Leite (Matriçula n.0 45.195.), com as seguintes 
azimutes e distâncias: 128°34'19", em 8,52 m, até encontrar o ponto R24; 
096i>16'51", em 7;32 m, até encontr�r o ponto R25: 206.º5ff'4.7", em 9, 14 m. até 
encontrar: O. ponto A7, origem desta descriÇão'', encerrando uma área qe 119,20 m"2', 
originário çla matrícula n.0 47.930, de acordo com o desenho nº. 5.933, eiaborado 
pelo Depart$mento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal .de Assis". 

Parágrafo Único- As áreas· descritas no ·caput deste Artigo, éonstam em Memoriais 
DescritivoS-i nos Desenhos nºs 5,933 e 5. 984, Avaliaçoes elaborados pelo 
Departam�nto de Plane· Projetos, partes integrantes desta Lei. 

Art. 20 • Esta Lei �n�ra · em vigor na data de sua pu 
/i 

Art. 3!1' •. Revogam-,Se as disposições em contrário. p 
Prefe°itu ·a Municipal de Assi�, em 05 de Maio de 2.011. 

--

JORGE LUIZ SP RA 
Secretário • 

· tSCios Jutidicos 
Publieàda no Depart,amento de Administr�o. em 05 da Maio de 2011. 

Av. Rui 8arb0aà, 926 P-AB)( (18)'� CEP 19814.-000. 
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